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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
____________________________________________________________________
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 9 DE OUTUBRO DE 2025
_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS DA SILVA:
VERIFICO QUE HÁ QUÓRUM MÍNIMO PARA O INÍCIO DA PRESENTE REUNIÃO.

_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS DA SILVA:
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 

_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS DA SILVA:
COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: 

Projeto de Lei Complementar nº 10 de 2025, Dispõe sobre a concessão de descontos no pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, relativo ao exercício de 2026.

Projeto de Lei Ordinária nº 112 de 2025, Regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal.

Projeto de Lei Ordinária nº 119 de 2025, Altera a Lei nº 6193, de 1º de julho de 2025, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um dentista.

Projeto de Lei Ordinária nº 120 de 2025, Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

Projeto de Lei Ordinária nº 121 de 2025, Institui no calendário de eventos do Município o evento “Paleta Atlântida”.
Projeto de Lei Legislativo nº 9 de 2025, Dispõe sobre a obrigatoriedade de encaminhamento de crianças e adolescentes, com sinais de transtornos do neurodesenvolvimento, para avaliação multiprofissional no âmbito do Município de Três Passos-RS.

Projeto de Resolução nº 4 de 2025, Altera a Resolução nº 7, de 5 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a indenização de despesas gastas com deslocamento de veículo particular dos servidores e vereadores da Câmara Municipal de Três Passos. 

______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS DA SILVA:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/25 – Dispõe sobre a concessão de descontos no pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, relativo ao exercício de 2026.

Haverá dois descontos:

- um de 5% no lançamento do imposto aos imóveis que, em 31 de dezembro de 2025, não apresentarem quaisquer débitos de natureza tributária ou não tributária, inclusive aqueles objeto de parcelamento ou reparcelamento, perante a Fazenda Pública Municipal; 

- e outro de 10% para todos os contribuintes que optarem pelo pagamento em cota única até a data de 10/4/2026.

Assim, o pagamento do IPTU poderá ser feito em cota única, com desconto, ou em até oito parcelas mensais, iniciando em 10/4/2026 e finalizando em 10/11/2026.
· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR LUIS DA SILVA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS DA SILVA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS DA SILVA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 112/25 – Regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal.

Encontram-se anexados à proposição 47 arquivos em formato PDF, referentes aos Laudos Técnicos das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, aos Laudos Técnicos de Insalubridade/Periculosidade – LTIP e aos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, contendo a análise das condições de trabalho de cada secretaria.

Os laudos foram elaborados pela empresa Conplan Segurança e Saúde Ltda, de Ibirubá-RS.
· Este projeto de lei está aguardando a realização de audiência pública, para o dia 21/10/2025, às 18h, no auditório Nilson Hepp da prefeitura municipal.
____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS DA SILVA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 119/25 – Altera a Lei nº 6193, de 1º de julho de 2025, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um dentista.

A alteração é no sentido de prever que a contratação emergencial seja de um dentista ESPECIALIZADO em radiologia.
· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR LUIS DA SILVA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS DA SILVA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS DA SILVA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 120/25 – Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

A alteração refere-se à extinção do cargo de supervisor geral de iluminação e à criação do cargo de diretor de iluminação.
· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR LUIS DA SILVA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS DA SILVA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS DA SILVA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 121/25 – Institui no calendário de eventos do Município o evento “Paleta Atlântida”, a ser realizado anualmente no mês de dezembro, como evento turístico de caráter cultural, voltado à valorização da tradição gaúcha do churrasco e à promoção do desenvolvimento local. 
· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR SANDRO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS DA SILVA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS DA SILVA:
PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 9/25 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de encaminhamento de crianças e adolescentes, com sinais de transtornos do neurodesenvolvimento, como o Transtorno do Espectro Autista - TEA, deficiência intelectual e altas habilidades/superdotação, sejam efetivamente encaminhados para avaliação multiprofissional especializada.

O PL estabelece que o parecer ou relatório pedagógico emitido pela escola é suficiente para a abertura do processo de avaliação multiprofissional, evitando que o direito à saúde e à educação seja condicionado a critérios subjetivos ou à decisão individual de um profissional de saúde.
· Este projeto de lei, o autor da matéria, vereador Diego Maciel, que atuou nesta Comissão, durante o mês de setembro, pediu vistas da matéria.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 
RELATOR LUIS:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS DA SILVA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS DA SILVA:

PROJETO DE LEI RESOLUÇÃO Nº 4/25 – Altera a Resolução nº 7, de 5 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a indenização de despesas gastas com deslocamento de veículo particular dos servidores e vereadores da Câmara Municipal de Três Passos. 

A principal alteração refere-se à possibilidade do adiantamento do pagamento da  indenização, haja vista que na atual redação da Resolução consta que somente será devida e paga ao beneficiário após realizado o deslocamento, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal.

Com isso, em vez de ser utilizada a tabela de quilometragem constante no Anexo I da Resolução, será usada a rota calculada e oferecida pelo “google maps”, para o cálculo do valor da indenização, e caso não haja a prestação de contas, o valor será descontado da próxima folha de pagamento do beneficiário.
· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________

· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR SANDRO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS DA SILVA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


